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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo

LEI Nº 4.700/2011
ALTERA O § 2º, DO ARTIGO 136, DA LEI MUNICIPAL Nº 2.680, DE 30 DE OUTUBRO DE 1991
CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES, Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:
Art. 1º O § 2º, do artigo 136, da Lei Municipal nº 2.680, de 30 de outubro de 1991 e suas alterações posteriores, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 136. ...

(...)

§ 2º Quando a data de aniversário coincidir com finais de semana ou feriado ou férias, poderá o funcionário antecipar ou postergar o gozo do benefício.
(...)”
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Garça, 8 de novembro de 2011.
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